
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE TORITAMA

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
DECRETO MUNICIPAL Nº 389, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

Revoga o Decreto Municipal nº 333, de 08 de
abril de 2025, e dá outras providências.

 
O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso
de suas atribuições delimitadas no artigo 54, inciso V da Lei
Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, a decisão liminar proferida de maneira
monocrática pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental –
ADPF nº 1.212, e publicada em 03 de dezembro de 2025,
suspendendo a aplicação a eficácia de Leis e atos normativos
Municipais que versem acerca da exploração do serviço de
loterias e apostas esportivas pelos municípios, e todos os
procedimentos licitatórios decorrentes dos referidos atos
normativos municipais de todo o País acerca do tema e
destinados ao credenciamento de empresas à prestação das
atividades lotéricas; e de todas as operações em curso, de
qualquer natureza, envolvendo sistemas lotéricos municipais
em todas as suas modalidades;
CONSIDERANDO, que a referida decisão monocrática
determina expressamente o cessamento imediato das atividades
municipais em curso relativamente às loterias, inclusive por
empresas já credenciadas pelo poder publico municipal, bem
como, a abstenção da prática de novos atos que possibilitem a
iniciativa, continuidade, retomada ou desenvolvimento das
atividades lotéricas por entes municipais;
CONSIDERANDO, que o descumprimento da decisão liminar
acarretará a incidência de multa diária no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais) para o município, e R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) para o gestor municipal;
CONSIDERANDO, a prerrogativa da administração pública
em revogar seus próprios atos por motivo de conveniência e
oportunidade, ou anulá-los quando eivados de vícios, nos
termos da Sumula 473 do STF;
CONSIDERANDO, a necessidade de adequação a sistemática
do controle de constitucionalidade concentrado exercido pelo
STF, e em respeito a decisão liminar monocrática proferida
pelo Ilmo. Min. Nunes Marques, relator da ADPF nº 1.212;
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado integralmente o Decreto Municipal nº
333, de 08 de abril de 2025, que regulamenta a Lei
Complementar nº 34, de 20 de dezembro de 2024, que cria o
serviço público de loteria do Município de Toritama – LOTO, e
dá outras providências.
Art. 2º Fica revogado todos os alvarás, licenças, permissões,
autorizações ou atos congêneres expedidos a empresas e
entidades credenciadas por este ente municipal para exploração
da atividade comercial de loterias e apostas esportivas no
município de Toritama, e elencadas e regulamentadas pela LC
nº 34, de 20 de dezembro de 2024.
Art. 3º A extinção e arquivamento de todos os procedimentos
licitatórios em tramite que versem acerca do credenciamento de
empresas para exploração da atividade de loterias e apostas
esportivas no município de Toritama, ou que decorram da LC
nº 34, de 20 de dezembro de 2024.
Art. 4º Fica vedado ao poder público municipal a prática de
novos atos que possibilitem a iniciativa, continuidade,
retomada ou desenvolvimento das atividades lotéricas por entes
municipais, incluindo, mas não se limitando, a abertura de
novos procedimentos administrativos cujo objeto verse acerca
do credenciamento de novas empresas para exploração de
loterias e apostas esportivas no município de Toritama.
Art. 5º Fica cessado de forma imediata todas as atividades
municipais em curso relativamente às loterias, inclusive por
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empresas já credenciadas pelo poder público municipal.
Art. 6º Em cumprimento à decisão liminar proferida pelo
Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 1.212, fica suspensa, no
âmbito da Administração Pública Municipal, a aplicação da Lei
Complementar nº 34, de 20 de dezembro de 2024, até ulterior
deliberação do STF.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Toritama-PE, 04 de dezembro de 2025, 72º ano da
emancipação.
 
SERGIO PROCÓPIO COLIN DA SILVA CARVALHO
Prefeito Municipal 
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